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PROCESSO ADMINISTRATIVO – aulas 25-26 
PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO

I – NOÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
Conceito de desapropriação: procedimento através do qual o Poder Público, fundado em necessidade pública, utilidade pública ou interesse social, compulsoriamente despoja alguém de um bem certo, normalmente adquirindo-o para si, mediante indenização prévia, justa, pagável em dinheiro, salvo em casos excepcionais de certos imóveis urbanos (art. 182 CF) ou rurais (art. 184 CF)
a) fundamento constitucional: art. 5º, XXIV

b) fase “declaratória”

c) fase executória (judicial ou extrajudicial)
d) desapropriação sancionatória (arts. 182 e 184 CF) e não sancionatória

e) necessidade e utilidade pública (art. 5º do Dec.-Lei 3.365), interesse social (art. 2º da Lei 4.132), desapropriação urbana (Lei 10.257) e desapropriação para reforma agrária (Lei 8.629)
II – DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, NECESSIDADE PÚBLICA OU INTERESSE SOCIAL
a) requisitos: 

(i) fundamento legal; 

(ii) destinação; 

(iii) descrição do objeto

b) efeitos: 

(i) submissão do bem ou direito ao poder expropriatório; 

(ii) fixação do estado do bem (“fotografia”); 

(iii) direito de ingresso para verificação; 

(iv) início do prazo de caducidade (5 anos na “utilidade pública”, 3 anos para a reforma agrária e 2 anos para o caso de “interesse social”)

c) obras no imóvel posteriores à declaração de utilidade pública: não indenizadas (Súm. 23 do STF) – salvo benfeitorias necessárias, ou as úteis autorizadas

d) prazo de caducidade: momento de interrupção (citação na desapropriação: art. 219 do CPC)

IV – COMPETÊNCIAS
a) para legislar: União

b) para desapropriar (decretar a utilidade pública ou interesse social): União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou autarquias autorizadas por lei (na reforma agrária apenas a União)

c) para promover a desapropriação: pessoas de direito público ou privado (autorizadas por lei ou contrato, como os concessionários de serviço público)

V – OBJETO
a) bens ou direitos (não direitos personalíssimos, como liberdade etc.)

b) não pessoas jurídicas, mas as ações ou quotas respectivas em relação ao seu titular

(i) necessidade de autorização federal em certos casos

(ii) a desapropriação de ações de concessionários de serviço público (v. encampação)

c) desapropriação de bens públicos (“hierarquia” entre as pessoas políticas)

d) desapropriação por zona

VI – CASOS DE DESAPROPRIAÇÃO
a) necessidade ou utilidade pública: art. 5o do DL 3.365/41 (rol taxativo: “motivo determinante”)

b) interesse social: art. 2o da Lei 4.132/62

c) reforma agrária: art. 184 da CF e Lei 8.629 – latifúndio improdutivo (definição legal de “latifúndio” e de “improdutivo”)

d) art. 182 da CF: IPTU progressivo e, após 5 anos, desapropriação de imóvel urbano

e) desapropriação de bens públicos – situação dos delegados e autorizados da União (necessidade de autorização do Presidente da República – art. 2º, § 3º, do DL 3.361)

f) destinatários: pessoas de direito público ou pessoas privadas vinculadas a um interesse coletivo

VII – PROCESSO

a) administrativo: avaliação do bem, em processo administrativo, e liquidação da indenização se houver concordância do expropriado

b) judicial: necessidade se o expropriado discordar da indenização apurada administrativamente

c) imissão provisória na posse: apropriação urgente, no prazo de 120 dias após a declaração de urgência (no decreto expropriatório ou em momento posterior), mediante indenização parcial (debate judicial sobre a sua legitimidade)

d) cálculo da indenização: 

(i) valor dos bens, 

(ii) correção monetária, 

(iii) juros compensatórios e juros moratórios

Súmula STJ/69: A desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos 
desde a antecipada imissão na posse e, na desapropriação indireta, 
a partir da efetiva ocupação do imóvel.

Súmula STJ/70: Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta,
contam-se desde o trânsito em julgado da sentença.

Súmula STJ/114: Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a
partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização,
corrigido monetariamente.

Súmula STJ/119: a ação de desapropriação indireta prescreve em vinte anos.

(iv) honorários

e) juros compensatórios e imissão provisória na posse

f) a “desapropriação indireta”: ato ilícito – ação de indenização – prazo prescricional (nem de 5 anos, nem de 20: questão em aberto em face do novo Código Civil: 10 ou 15 anos?)
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